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Moção
 

No  fim  da  tarde  de  ontem  (15),  fomos  surpreendidos  com  a  triste  notícia  da  morte  do  delegado
aposentado Dr. Ruy Ferraz Fontes, um dos principais expoentes no combate ao crime organizado, com
reconhecida atuação contra a facção Primeiro Comando da Capital, executado a tiros. Segundo a Polícia
Militar, homens desceram de um veículo e atiraram contra o carro da vítima.
 
 
 
Ruy Ferraz Fontes tinha 63 anos. Formado em Direito pela Faculdade de São Bernardo do Campo, com
pós-gradução em Direito Civil, teve passagens por delegacias especializadas como o Departamento
Estadual  de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP),  o  Denarc e o Deic.   Entre 2019 e 2022,  foi
Delegado Geral da Polícia Civil de São Paulo.
 
 
 
Em maio de 2006, Fontes chefiava o Departamento Estadual de Investigações Criminais (Deic), quando o
PCC fez uma série de ataques no Estado de São Paulo,  matando mais de 500 civis  e 50 agentes
públicos.
 
 
 
Sua equipe indiciou os principais líderes da facção, isolando os criminosos em presídios de segurança
máxima. Por suas ações contra o Primeiro Comando da Capital, ele recebeu no ano seguinte a medalha
Tiradentes, da Câmara Municipal de São Paulo.
 
 
 
Fontes fez cursos sobre segurança no exterior e era professor de Investigação Policial na Academia da
Polícia Civil do Estado de São Paulo. Ele estava aposentado da Polícia Civil e, em janeiro de 2023,
assumiu a Secretaria de Administração em Praia Grande, cargo que ocupava até agora, quando foi
assassinado.
 
 
 
O crime contra ele, um atentado brutal e premeditado, traz características que mostram que foi feito por
pessoas com treinamento e expertise nesse tipo de ação. Sem dúvida, o crime organizado se espalha
pelo  mundo,  revelando-se  um  fenômeno  que  precisa  de  um  combate  coordenado,  abrangente  e
cooperativo.
 
 
 
Ruy Ferraz Fontes deixou um legado marcante na Segurança Pública de São Paulo, durante 40 anos de
serviços prestados à polícia. Seu trabalho sério e honrado será sempre reconhecido.
 
 
 
As mais sinceras condolências da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo à toda família e
amigos. Que Deus traga consolo e força nesse momento de luto.
 
 
 

 Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais,  apresenta 
MOÇÃO DE PROFUNDO PESAR  pelo falecimento do Dr.  Ruy Ferraz Fontes,  delegado de polícia
aposentado,  que deixa  um legado marcante  na Segurança Pública  do  Estado de São Paulo,  com
passagens por delegacias especializadas como o Departamento Estadual de Homicídios e Proteção à
Pessoa (DHPP), o Denarc e o Deic.  Entre 2019 e 2022, foi Delegado Geral da Polícia Civil de São Paulo.
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